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ATA DE ABERTURA  
CONVITE – LICITAÇÃO Nº 002/2017  

 
Aos quatorze dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete, às 15:00 horas, nas 

dependências do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Administração Regional do Estado 

do Paraná – SENAR/PR, sita à Rua Marechal Deodoro, 450 - 15º andar, reuniu-se a Comissão 

de Licitação do SENAR-PR para o recebimento dos documentos de habilitação e propostas e 

demais procedimentos relativos à Licitação modalidade CONVITE tipo menor preço, de nº 
002/2017, que tem por objeto a aquisição de suprimentos de informática, como toners e 

cartuchos de tinta. Esses itens foram licitados em lote único. Conforme comprovante juntado 

dos autos do processo 08 empresas retiraram cópias do Edital via download via site do SENAR-

PR. Destas, 03 empresas apresentaram propostas: Ricardo Cheliga ME, J. Kaminski Comércio 

de Utilidades e Serv Adm. Ltda e Total Toner. Iniciada a sessão de abertura dos envelopes, 
foram abertos primeiramente os envelopes das propostas de preços, como facultado pelo Art. 

16 do Regulamento das Licitações e Contratos do SENAR. Analisados seus conteúdos, vistados 

e rubricados pelos presentes, e de posse dos valores das propostas foi elaborada a planilha 

abaixo. 

EMPRESA CNPJ LOTE 01 

Total Toner Comércio de Produtos de Informática Ltda 01.038.144/0001-08 R$137.999,20 

J. Kaminski Comércio de Utilidades e Serv Adm. Ltda 13.379.546/0001-47 R$139.989,78 

Ricardo Cheliga ME 05.334.653/0001-20 R$137.052,00 

Como consta dessa planilha, a empresa RICARDO CHELIGA ME cotou pelo menor preço o lote 

único. A seguir prosseguiu-se com a abertura do envelope 02 – Documentos de Habilitação. 

Foram abertos os envelopes das empresas classificadas em 1º, 2º e 3º lugares, conforme 

classificação crescente de preços expostos na planilha. Da análise destes documentos resultou 

a habilitação das três empresas, pois os documentos foram corretamente apresentados, 
inclusive rubricados pelos presentes que os examinaram e nada tiveram a opor. Diante disto 

foi declarada como vencedora do lote único da licitação a empresa RICARDO CHELIGA 

ME. A Comissão de Licitação manifestou-se pela validade do certame, apesar da inexistência 

de 05 (cinco) propostas, eis que, conforme comprovado nos autos do procedimento licitatório, 

foram convidadas 06 (seis) empresas, 08 (oito) empresas retiraram cópias do Edital via 
download via site do SENAR-PR e apenas 03 (três) atenderam ao convite, de forma que resta 

caracterizado o desinteresse do mercado pela contratação. Nada mais havendo a tratar, foi 

encerrada a sessão com a lavratura da presente ata. 
 

Curitiba, 14 de fevereiro de 2017. 

 
 
 
 

Osvaldo de Bassi Janaína Nardin Dib  Daniele Ribas de Moura 
Presidente Membro Membro  

 
 

 


